
PROCESSO TCM Nº 15500e18 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO)
TERMO DE OCORRÊNCIA: PROCESSO TCM Nº 02970e18
ORIGEM: 5ª IRCE – Inspetoria Regional de Controle Externo
RESPONSÁVEL: Herzem Gusmão Pereira, Prefeito de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Contratação de assessorias por inexigibilidade de licitação. 
EXERCÍCIOS: 2017
RELATOR: Conselheiro José Alfredo Rocha Dias

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

I. RELATÓRIO

Trata-se  de  Pedido  de  Reconsideração  contra  decisão  proferida  nos  autos  do
Termo  de  Ocorrência  nº  02970e18, lavrado  pela  5ª  Inspetoria  de  Regional  de
Controle Externo,  contra o  Sr. HERZEM GUSMÃO PEREIRA, Prefeito de Vitória
da  Conquista,  em  face  de  apontadas  irregularidades  cometidas  em  sua
administração, especialmente por haver realizado diversas contratações diretas de
assessorias  mediante  processos  de  inexigibilidade,  sem  observar  o  quanto
disposto na Lei de Licitações nº 8.666/93, uma vez que não se tratariam de casos
de  inviabilidade  de  competição,  natureza  singular  do  serviço  e  notória
especialização dos contratados, além de outras irregularidades, como detalhado na
petição inicial e nos demais elementos dos autos. 

Em Sessão Plenária realizada no dia 18/10/2018, na esteira de voto deste Relator,
foi emitida a Deliberação anexada ao e-TCM como Doc. 45, publicada no Diário
Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal,  edição  do  dia  24/10/2018,  no  sentido  do
conhecimento parcial e procedência, também parcial da Denúncia, imputando-
se ao Responsável  multa no valor de  R$5.000,00,  bem como determinação ao
Prefeito para que se abstivesse de efetuar novas contratações por inexigibilidade
de licitação, sem que estejam comprovados os requisitos legais, bem como que
também  não  prorrogasse  os  contratos  sem  o  atendimento  das  condições
mencionadas naquele decisum. 

Em suma, assim concluiu o Plenário:

Desta  sorte,  vistos,  detidamente  analisados  e  relatados,
tomando em consideração:

a) que a contratação do  escritório jurídico ISMERIM ADVOGADOS
ASSOCIADOS,  por  meio  da  Inexigibilidade  nº  012/2017,  já  fora
apreciada por este Tribunal de Contas no Processo TCM nº 02418-
17,  resultando em coisa julgada e,  como tal,  sendo  incabível  seu
conhecimento novamente neste feito; 



                    

b) que considera-se parcialmente procedente o apontamento relativo
às  inexigibilidades  de  licitação  para  a  contratação  dos  demais
escritórios  de  advocacia,  FONSECA  E  MAIA  ADVOGADOS
ASSOCIADOS e CALMON E MAZZEI  ADVOGADOS, em face do
quanto posto no relatório e fundamentação antecedentes;

c)  que  relativamente  aos  contratos  firmados  com  a  PJ
CONSULTORES  ASSOCIADOS  LTDA  –  ME,  decorrentes  dos
procedimentos  de  Inexigibilidade  nºs  002/2017,  018/2017  e
086/2017, reconhece-se a justificativa para a contratação inicial, nos
termos antes colocados, não devendo, todavia, ocorrer prorrogação
indefinida da avença;

d)  que  deve  ser  revisto  o  contrato  celebrado  com  a  empresa
PRÁTICA CONTABILIDADE EIRELI - EPP, na hipótese de se revelar
necessária  consultoria,  treinamento  e  assessoramento  para  a
realização,  pela  área  própria  da  administração,  dos  serviços
contáveis,  de sorte a regularizar a matéria,  pelo que se dá como
parcialmente  procedente  a  imprecação  com  relação  ao contrato
celebrado  a  partir  da  Inexigibilidade  nº  023/2017,  mas  considera
como  regular a  contratação  da  mesma  empresa  feita  pela
Inexigibilidade nº  011/2017,  já que o serviço ali  realizado atendeu
aos requisitos legais;

e) que considera-se  regular também a contratação da FUNDAÇÃO
DOM  CABRAL,  em  ambos  os  procedimentos,  relativamente  ao
preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 25, inciso II, da
Lei 8.666/93, nos termos retro declinados;

f) que deve-se registrar e advertir ao Gestor quanto à necessidade
de  adequada  instrução  dos  processos  administrativos  de
inexigibilidade, principalmente  com a justificativa da situação que a
ensejou,  da escolha do fornecedor  e do preço contratado,  com a
adequada pesquisa de preços. 

g) as conclusões do parecer do Ministério Público de Contas;

h) e tudo mais que consta dos autos.

Votamos, com lastro no artigo 1º, inciso XX, da Lei Complementar nº
06/91, combinado com os artigos 3º, 10, §2º e 22 da Resolução TCM
nº 1225/06, pelo parcial conhecimento do Termo de Ocorrência nº
02970e18, e, na parte conhecida, julgar pela  procedência parcial
para,  em  decorrência,  aplicar  multa  ao  Gestor,  Sr.  HERZEM
GUSMÃO PEREIRA, Prefeito de Vitória da Conquista, no valor de
R$5.000,00  (cinco  mil  reais),  com  fulcro  no  art.  71,  inciso  II  da
mesma Complementar  citada,  a ser  recolhida ao erário  municipal
com recursos pessoais, no prazo de 30 (trinta) dias a contar deste
pronunciamento, na forma da Resolução pertinente desta Corte de
Contas. 

Acolhe-se  ainda  a  sugestão  do  Ministério  Público  de  Contas  no
sentido de determinar ao Gestor que   se abstenha   de efetuar novas  
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contratações  por  inexigibilidade  de  licitação,  sem  que  estejam
comprovados  os  requisitos  legais,  bem  como  que  também    se  
abstenha   de  prorrogar  contratos  sem  que  sejam  atendidas  as  
condições aqui mencionadas. 

Por  fim,  deixa-se de realizar a Representação sugerida em razão
das mencionadas informações dos sites de notícia, dando conta que
o  Ministério  Público  Estadual  já  tomara  conhecimento  das
irregularidades  e  realizara  apuração  por  meio  do  Inquérito  Civil
Público nº 644.9.62569/2017, inclusive expedindo recomendação ao
Prefeito para a rescisão dos contratos tidos como irregulares. 

Em 05/11/2018, através de expediente autuado como processo TCM nº 1500e18,
fora protocolado  Pedido de Reconsideração pretendendo a reforma do  decisum
guerreado,  alegando,  basicamente,  que os escritórios contratados FONSECA E
MAIA ADVOGADOS  ASSOCIADOS  e  CALMON  E  MAZZEI  ADVOGADOS  não
desenvolvem o trabalho corriqueiro relacionado ao patrocínio de execuções fiscais
e reclamações trabalhistas, e sim trabalhos específicos e especializados, que além
da expertise dos profissionais demandam também a confiança do gestor. Afirma
ainda a peça recursal  que o  trabalho  das citadas  firmas  de  advocacia  não se
confunde com o serviço da Procuradoria Jurídica, já que teriam âmbitos de atuação
diversos, com foco maior nos Tribunais Regionais e Superiores, asseverando que
no ano de 2018 teria havido mais de 30 julgamentos que tiveram com sustentação
oral  pelos  profissionais  contratados.  Destaca  ainda  que  a  avença  com  os
escritórios  traria  benefícios  de ordem financeira,  fiscal  e  previdenciária  para as
contas municipais.

Os autos foram novamente submetidos ao douto Ministério Público Especial de
Contas, vindo aos autos a Manifestação MPC nº 1898/2018 (Doc. 49 do e-TCM),
dando pelo conhecimento e não provimento do recurso.

Sendo  suficientes  os  elementos  constantes  dos  autos,  submetemos  o  feito  a
julgamento em plenário com as considerações abaixo.

II. FUNDAMENTAÇÃO

De início, cumpre registrar o conhecimento do reclamo, muito embora se observe
que fora o mesmo protocolado em nome do Município de Vitória da Conquista,
quando a parte no processo é o Gestor, Sr. Herzem Gusmão Pereira. Não obstante
a  atecnia,  por  valorizar  a  mera  instrumentalidade  da  forma  e  considerando  a
expressa pretensão recursal, que inclusive atentou para a tempestividade, supera-
se a falha e passa-se à análise do mérito.

Da análise de todos os elementos colacionados  e estando tudo devidamente
apreciado, entendemos que o Pedido de Reconsideração não é suficiente para se
alterar a decisão adotada anteriormente e considerar como regular a conduta do
Gestor  Recorrente  relativamente  às  falhas  apuradas  nas  contratações  diretas
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mencionadas na Deliberação. 

Esta Relatoria identificou, desde a primeira análise feita nos autos, que, em alguns
dos processos licitatórios examinados, não se mostraram claramente configuradas
a complexidade e a acentuada especificidade na realização dos serviços objeto
das contratações em apreço. Alguns dos serviços jurídicos e contábeis em questão
poderiam,  preferentemente,  ser  realizados  por  servidores  contratados  mediante
concurso como, aliás, ocorre nos diversos órgãos públicos – ou, em última análise,
por profissionais ou empresas contratadas por meio do devido processo licitatório.
É patente, pois, que os serviços de natureza corriqueira podem ser prestados por
diversas firmas e, como tal, passar pelo regular processo licitatório. 

O Gestor sustenta em seu recurso que as contratações teriam especificidades que
justificariam  a  contratação  direta,  o  que,  como  destacado  no  primeiro
julgamento,  não  restou  demonstrado  nos  processos  administrativos
elaborados pela Administração Municipal, restando como descumprido não só o
art.  25,  inciso II  da Lei  Geral  de Licitações,  mas também o art.  26 do mesmo
diploma legal. 

Bem observara o Órgão Ministerial que, “tal qual como na primeira oportunidade em
que o gestor teve de se manifestar no feito,  não fora acostado ao processo nenhum
elemento de prova que pudesse sustentar os argumentos trazidos, limitando-se o
recorrente,  mais uma vez,  a tergiversar sobre as mesmas matérias expostas na fase
inicial  do  processo,  justificando a contratação dos escritórios com base no fator
confiança,  e  que  os  mesmos  possuem  a  notória  especialização,  atendendo  o
quanto exigido no art. 25, inciso II da Lei 8.666/92”.

Assim  sendo,  corroborando  tal  análise,  esta  Relatoria  reconhece  que  a  mera
repetição dos argumentos,  sem que haja  a  demonstração de qualquer  erro  na
decisão anterior ou sem a anexação de novos elementos, não é suficiente para
uma alteração  do  posicionamento  desta  Corte,  já  que  as  teses  esgrimidas  na
defesa oportunamente  apresentada foram devidamente  enfrentadas  no  longo e
detalhado  voto  apresentado  no  Plenário.  Acrescente-se,  ademais,  que  houve
sensibilidade em relação a matéria quando do julgamento inicial, inclusive acerca
da  dosimetria  da  pena.  O  Relator,  acompanhado  pela  maioria  plenária,  tem,
diversamente  do  entendimento  de  alguns  ilustres  Conselheiros,  tomado  em
consideração  o  fator  confiança  e  examinado  com  acuidade  as  provas  do
preenchimento,  ou  não,  dos  requisitos  legais  para  a  utilização  da  figura  da
inexigibilidade licitatória. 

A propósito, cumpre transcrever trecho do parecer do douto MPEC/TCM:

Assim, o simples pedido do Recorrente para que seja reconsiderada
a deliberação não possui o condão de, por si só, fazer com que esse
Tribunal  de  Contas  reveja  os  fundamentos  que  embasaram  as
condenações imputadas na Deliberação guerreada,  revolvendo as
mesmas teses argumentativas jé apreciadas nos autos. 
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Portanto,  repita-se,  não  foram  verificados  argumentos  nem
elementos probatórios robustos e/ou novos no sentido de infirmar o
quanto cristalizado no r. decisum proferido por essa Corte de Contas,
razão  pela  qual  não  vislumbramos  sustentáculo  para  a
reformada aludida decisão.

Desta  maneira,  considerando  corretas  as  ponderações  do  Parquet  de  Contas,
concluímos  que  as  matérias  de  mérito  foram  suficiente  e  adequadamente
enfrentadas  por  esta  Relatoria,  inclusive  tendo  havido  parcial  acolhimento  dos
argumentos do Gestor, quando da apresentação de sua defesa, relativamente à
complexidade da gestão do município do porte de Vitória da Conquista, de modo a
relativizar os critérios de competência, experiência na matéria e confiança. Todavia,
como registrado na Deliberação, as contratações realizadas em caráter urgente no
início  da  gestão  não  podem  se  perpetuar,  muito  menos  utilizando-se  de
argumentos  que,  a  bem  da  verdade,  só  caberiam  diante  de  uma  eventual
turbulência própria de início de mandato.

Nesta linha de raciocínio, a situação fática sobre a qual este Tribunal de Contas
dos  Municípios  ponderou  para  tomar  a  decisão  questionada  não  se  alterou
efetivamente, devendo ser mantido  o parcial reconhecimento das irregularidades
praticadas.

III. VOTO

Ante tais considerações, votamos, com fundamento no Parágrafo Único do art.
88,  da  Lei  Complementar  nº  06/91,  pelo  conhecimento  do  Pedido  de
Reconsideração  nº  15500e18,  porque  tempestivo  e  dentro  das  formalidades
legais,  e,  no  mérito,  negar  provimento  ao  mesmo,  mantendo-se    in  totum   a  
Deliberação adotada,  inclusive  no  que diz  respeito  à  multa  aplicada ao  atual
Prefeito.

Após trânsito em julgado, arquive-se.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS  DO
ESTADO DA BAHIA em 14 de agosto de 2019.

Conselheiro José Alfredo Rocha Dias – Relator

Este documento foi assinado digitalmente conforme orienta a resolução TCM nº01300-11. Para verificar a autenticidade deste, vá na página do

TCM em www.tcm.ba.gov.br e acesse o formato digital assinado eletronicamente.

 
5


